
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 21, DE 06 DE JUNHO DE 1975

CERTIFICO  E  DOU  FÉ  que  o  Egrégio  Tribunal  Pleno,  em  sessão
ordinária hoje realizada, RESOLVEU, por unanimidade:

I  -  APROVAR  o  processo  de  preenchimento  por  Transformação  dos
Cargos  de  Atendente  Judiciário  do  Grupo  de  Apoio  Judiciário  do  Tribunal,  com
destaque do nome de RAIMUNDO DA SILVA PINTO,  cuja  situação dependerá  de
posterior  pronunciamento  do  Eg.  Tribunal,  face  ao  pedido  de  vista  formulado  pelo
Exmo. Juiz Odilon Rodrigues de Sousa, ficando, entretanto, o funcionário autorizado a
seguir o curso de Técnico Judiciário, como ouvinte;

II - Autorizar o Presidente a expedir os Atos de provimento relativos aos
candidatos aprovados.

Sala de Sessões, 06 de junho de 1975.

Publique-se e registre-se no livro próprio.

Belo Horizonte, 6 de junho de 1975..

JOÃO ALTAFIM
Secretário Substituto do Tribunal Pleno

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Resolução Administrativa n. 12, de 6 de junho de 1975. Diário Oficial
do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, MG, 7 jun. 1975. 
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